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I- Coordenar as atividades referentes a investimentos, análises financeiras, Orçamento, custo, contabilidade, 
tesouraria, inventários e registro cadastral do patrimônio do Clube

II- Planejar e controlar a estrutura financeira, bem como negociar o suprimento de fundos e as aplicações 
financeiras. 

1. PERFIL DO CLUBE

O Clube dos Funcionários da Companhia Siderúrgica Nacional, chamado Clube, fundado em 19 de fevereiro 
de 1942, por iniciativa de servidores da Companhia Siderúrgica Nacional residentes em Volta Redonda, é uma 
Associação Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, com sede administrativa e social, à Rua 90 s/n° no 
Bairro Vila Santa Cecília no município de Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro, CEP27.261-260 com 
personalidade jurídica distinta da de seus associados, os quais não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela Associação.

§2- Todas as receitas obtidas pelo Clube serão aplicadas integralmente na manutenção e desenvolvimento de 
seus objetivos sociais, em consonância com sua condição de Associação sem fins lucrativos e ainda das leis 
especificas que regulamentam o assunto. 

§3°- Eventuais superávits também serão aplicados na obtenção dos objetivos do Clube.

Diretor de Patrimônio
Diretor de Esportes 

SEÇÃO I - DA CONSTITUIÇÃO, DAS DELIBERAÇÕES E DAS SUBSTITUIÇÕES

Vice Presidente

§1°- São fontes de recursos para sua manutenção as receitas provenientes de mensalidades dos associados, de 
eventos promovidos pelo Clube, jóias, taxas e aluguéis de imóveis, aluguéis de suas dependências, doações, 
patrocínios privados ou públicos que sejam permitidos e regulamentados por leis especificas, taxas e receitas 
eventuais tais como venda de bens patrimoniais de qualquer natureza desde que previamente autorizados pelos 
Poderes do Clube em conformidade com procedimentos estatutários previstos.

O presidente terá uma Diretoria assim constituída:

Diretor de Finanças e Controle
Diretor Comercial

Art.115 - O Clube será administrado por uma Diretoria Executiva, composta pelo seu presidente, o qual será 
substituído em sua ausência pelo vice-presidente.

Diretor Social 

Diretor de Divulgação e Marketing

Diretor Administrativo 
Diretor de Cultura

Art. 131 - Compete ao Diretor de Finanças e Controle 
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XI- Controlar os valores orçamentários e efetuar a escrituração contábil do Clube 

VI- Propor a Diretoria as operações de crédito necessárias ao funcionamento e aos empreendimentos do 
Clube e executá-las quando aprovadas.

III- Estabelecer as normas e os parâmetros para a aferição de desempenho e controle das operações 
financeiras. 

XIV - Organizar, anualmente, o balanço patrimonial financeiro 

XVI - Propor os Limites de Competência para as despesas previstas na seção III, inciso XV do Art 129 que 
deverão ser previamente informados ao Conselho Deliberativo para apreciação e aprovação. 

XV - Assinar com o presidente, cheques, cauções, ordens de pagamento e outros documentos da área 
financeira e contábil 

XII - Cuidar de todo o sistema de cobranças, mantendo atualizado o quadro de associados, por categoria, para 
facilitar o controle 

 XVIII. Conservar em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da emissão os documentos 
que comprovem a origem das receitas do Clube e suas despesas, bem como aqueles que comprovem atos ou 
operações que impliquem em modificação da sua situação patrimonial.

V- Administrar a utilização de fundos e investimentos, de acordo com as políticas estabelecidas. 

XVII - Manter a escrituração da todas as receitas em livros ou relatórios de registros adequados que assegurem 
sua exatidão.

XIX. Apresentar anualmente a Declaração de Rendimentos em conformidade com o disposto em Ato da 
Secretaria da Receita Federal.

IX- Ter sob sua guarda e responsabilidade os valores em espécie pertencentes ao Clube 

IV- Administrar os recursos financeiros do Clube, especialmente na aplicação das dotações orçamentárias, 
ordinárias e créditos extraordinários, apresentando relatório mensal a Comissão Fiscal e à Diretoria.

VIII- Efetivar a arrecadação da receita do Clube. 

VII - Coordenar a programação dos orçamentos correntes e de capital, bem como avaliar o desempenho, em 
função dos parâmetros estabelecidos, pela Diretoria. 

X - Efetuar o pagamento de todas as despesas, devidamente autorizadas, depois de verificada a sua exatidão. 

XII - Apresentar à Comissão Fiscal e à Diretoria os Balancetes Mensais da Situação patrimonial/financeira. 
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Parágrafo único: A escrituração do Clube será realizada rigorosamente dentro dos princípios básicos e 
fundamentais da contabilidade de acordo com as normas especificas e leis que regem o assunto, consideradas 
as peculiaridades inerentes ao Clube, como Associação sem fins lucrativos.

BALANÇO PATRIMONIAL
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - 2022
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